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EMENTA

CIdoso - Marcelo Freixo

PROGRAMA

AÇÃO

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA) ACRÉSCIMO DE META

2064 Promoção e Defesa dos Direitos Humanos

Projeto apoiado (unidade)  1.500

218Q Promoção e Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa

Busca-se com essa emenda fortalecer o apoio a serviços de atendimento direto à 
pessoa idosa, como centros de referência dos direitos das pessoas idosas ou de 
enfrentamento à violência.

JUSTIFICATIVA

ESPELHO DE EMENDAS DE INCLUSÃO DE META


